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[bookmark: _Hlk181276361]PROJETO DE LEI N° _______ de _____ de MAIO 2026
  

“Dispõe sobre a denominação da Rua Três do Condomínio de Chácaras Pomares do Quilombo, no município de Sumaré, passando a denominar‑se Rua das Pitangueiras”.
          Autoria: Vereador GERALDO MEDEIROS


[bookmark: _Hlk230094611]O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ 
Faço saber que a Câmara Municipal de Sumaré aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º - Fica denominada a Rua Três do Condomínio de Chácaras Pomares do Quilombo, no município de Sumaré, passando a denominar‑se Rua das Pitangueiras.
Art. 2º O Poder Executivo providenciará a instalação de uma placa indicativa com a nova denominação da rua.
Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Sala das sessões, 26 de maio de 2026.
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(Geraldo Medeiros)
Vereador



JUSTIFICATIVA

[bookmark: _Hlk230094741]O presente Projeto de Lei tem por finalidade oficializar a denominação da via pública localizada no Condomínio de Chácaras Pomares do Quilombo, no Município de Sumaré, considerando que a nomenclatura já é amplamente utilizada pelos moradores da localidade como forma de identificação de seus endereços e residências.
A atual “Rua Três” passará a ser denominada oficialmente como “Rua das Pitangueiras”, nome pelo qual a via já é conhecida popularmente pela comunidade local.
[bookmark: _Hlk230094755]Entretanto, a ausência de oficialização dessa denominação vem causando transtornos aos moradores, principalmente em situações relacionadas ao recebimento de correspondências, localização por aplicativos e serviços de entrega, atendimentos de emergência, regularização cadastral, além de demais serviços públicos e privados que dependem da correta identificação das vias.
A oficialização do nome da rua proporcionará maior organização urbana, segurança, valorização da comunidade e dignidade aos moradores da região, assegurando mais eficiência na prestação de serviços essenciais.
Ressalta-se ainda que esta medida atende a uma antiga reivindicação dos moradores do Condomínio de Chácaras Pomares do Quilombo, que aguardam a regularização oficial dessa denominação para facilitar o cotidiano da população local.
Diante da relevância da matéria e dos benefícios diretos à comunidade, solicito o apoio dos nobres vereadores para aprovação do presente Projeto de Lei.


Sala das Sessões, 26 de maio de 2026.
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(Geraldo Medeiros)
Vereador
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